
Processo Administrativo n' 00C1A12024
Contrato Administrativo n' 00úA12024
Órgão Demandante: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI E O MUNIGíPIO DE ITAPETIMIPE, E A
EMPRE.SA R J NASGTMENTO ARAUJO SERVTçOS DE LOcAçÕeS e EVENTOS LTDA.

O Município de ltapetim por intermédio do(a) Prefeitura Municipal, com sede no(a) cidade de
mesmo nome localizada no Estado de Pernambuco, inscrito(a) no CNPJ sob o no 11.358.157/0001-
00, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Adelmo Alves de Moura, doravante denominado
CONTRATANTE, e o(a) Empresa R J NASCIMENTO ARAUJO SERVIçOS DE LOCAÇÕES e
EVENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 10.614.6761AAC1-29, sediado(a) na AVENIDA
GERSON GONÇALVES DE LIMA, 1980, MACAMBIRA - CUSTODIA - PE, CEP: 56.640-000
doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo acima numerado e
em observância às dísposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e demaís legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n'
000A412A24, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRIME|RA - OBJETO (art.92, I e il):

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação para locação de estrutura de palco, sistema
de som de grande porte, gerador, iluminação, testeira de led, grid de alumínio, disciplinadores,
praticáveis e seguranças, incluindo montagem e desmontagem e operação dos equipamentos, para
realização da 214 festa do Padroeiro São Vicente Férrer, no distrito de São Vicente, Município de
Itapetim/PE.

1.2. Itens da contratação:
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DISCRIMINAÇÃCI UNIDADEQUANTIDANE PREÇO PREÇCIu'- uNlr. TorAL
stsTEMA DE SONORTZAÇÃO DE DtARtA 1 R$ R$

CODrlGO,
,

1,,
GRANDE PORTE: P.A:24 caixas line 

:

array industrializadas, corn
processamento e amplificação j

icompatíveis com o sistema e que tenham'
software de predíção acústica ê atendam'
rider técnico e exigêncías de atrações e I

artistas à nivel nacional. FRONT FILL: 06,
caixas line array seguindo mesmo

modelo e marca do sístema de p.a, com
processamento e amplificação

independente, DELAY: 12 caixas line
array, seguindo mesmo processamento,
modelo e marca do sistema de p.a, para
serem dividos em paftes iguais e serem
montados em " Ír" ou de acordo com a

necessidade do ambiente.
SUBWOOFERS: 24 caixas subwoofers
com 02 alto falantes de 1B polegadas

com resposla equivalente à 3.000 wats

17.156,55 17.156,55
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, cada caixa. de maróa e mooéio que
r atenda rider técnico e exigências de 

,

, artistas á nivel nacional. COt{SOte p.n:

' (MESA DE SOM) mixer digítal com 48 :

: atenda rider técnico e exigências de 
,

: artitstas á nivel nacional. CONSOLE
.nnOrutfOR (MESA DE SOM) mixer digital:
;com 56 entradas e 32 saídas diretas que,
. não sejam expansâo ou placas
r instaladas em slots e que atenda rider
i técnico e exigências de artistas a nível
, nacional. MONITOR (RETORNO) side
l duplo stereo modelo K 03 vias sendo
',15" 10" e driver, 04 caixas subwoofers
I com 02 alto falantes de 18" cada caixa
, com amplifícação e processamento
I compatível, caso este modelo não seja
: aceito pela atração o fornecedor deverá
isubstituir por outro modelo que atenda às
I necessidades do evento ou do rider do ,

i artista. 100 cabos xlr,4A cabos p-10 de '

, passivos, 04 direct box ativos, 40

i pequenos, 10 garras tipo girafa pl
lmicrofones, 20 microfones modelo sm58,'
I 20 microfones modelo sm-57, e demais
lmicrofones específicos para instrumentos
I de bateria, percussão e p/ captura do '

: som de amplificadores p/ instrumentos
: eletro acústicos, 04 microfones sem fio

; d" Iongo alcance com operação de :

; frequência dentro do range permitido 
,

i varredura de canais automática. 02 i

11amplificadores tipo combo pl guiÍarra, A2:-.''r.' '----
amplificadores pl contra baixo tipo
cabeçote e caixas que atendam

exigências do rider de artistas a níveí 
:

nacional, 02 caixas subwoofers com A2'
alto falantes de 18" cada pi serem

bateria e percussão. 20 réguas de ac
com padrão nbr e americano p/ serem 

:

distribuídas de acordo com a
necessidade e exigências do evento, 12

símilar que atenda exígências do ríder 
:

técnico da atração. 01 muÍticabo de 56 ,
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multicabo tipo mult-pínos contendo 12
subsnake e 06 cabos de 20 metros.

sistema de comunicação entre mesas de
p.a e monitor tipo intercom. 60 metros de

protetores de cabos de 05 vias para
serem usados na passagem de cabos

que ficarem expostos no pátio de
evêntos, no palco e até o grupo gerador.
todo o sistema deve atender aos padrões

de segurança em montagem
desmontagem e execução, também deve'
ter todo seu sistema elétrico aterrado e

com sistema de proteção de sobrecarga.
(Hospedagem e alimentação por conta

da contratada.)
PALCO DE 12X10: palco em estrutura DIARIA
metálica trelibox de alumínio p30 e p50

coberto com laminado de pvc flexível tipo

'medindo 12,00m de frente por 10,00m de
rprofundidade e 2,20m de altura média do,
: piso ao chão e 10,00m de pé díreito; - :

painel no fundo e nas laterais do palco
em lona night & day na cor preta;-
fechamento frontal e placas de ferro

píntado com tinta pva látex na cor a ser
indicada posteriormente; -guarda corpo

em tubo patente de 2 polegadas na
:lateraÍs e fundo do palco, uma escada de,
i acesso com 2,00m de largura; * cercas I

; modulada medindo 4,00m por 4,00m - ,

área de produção medindo 16,00m de
rcomprimento por 10,00m de largura com

estrutura metálica e fechamento em
placas de Íerro com 2,20m de altura,

pintada com tinta pva látex na cor a ser
indicada posteriormente; - tapume

executado em estrutura tubular com
fechamento em chapa de ferro com

;12mm de espessura medindo 36,00m de,
comprimento por 2,24m de altura ou

similar pintado nos dois lados com tinta ,

pva látex na cor branco. - Piso do palco '

estrutura em trelibox de alumínio q30 
:

para testeira medindo 14,00m de
comprímento por 1,20m de altura; *

aterramento conforme normas técnicas
da abnt, estanhamento em cabo de aço
de 5/8 de espessu ra e 04 extintores de .

incedio. 01 CAMARIM TS 5X5

üt)#d:4 
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,compatíveis, abastecido com combustível;
.para 12 horas de autonomia, aterramento;
, de acordo com as normas técnicas,
. isolamento de 02 metros de cada lateral

(Hospedagem e alimentação por conta
da contratada")

GERADOR 250 KVA: 38An2O
Compartida automática, com cabine

:silenciada em 80 decibéis, com ciclagem
r em 60 hz, 1.800 rpm, equipamento com
,motor diesel, turbinado, cabos elétricos e
: ac com chaves de ligação / reversão

, da máquina feita com cones de
, sinalização, incluindo operador de
: plantão em todo horário de uso. l

: (Hospedagem e alimentação por conta Ii da con-tratada.)i uuurrunçÂó oÉ onnirroe ponfc 
:

:PARA PALCO: CONTENDO: 01 Console
: de luz, mesa dmx 2048 canaís, mar ou
: avolit 2010 (com mesmo número de 

:

r equipamentos a seguir: 20 la^mpadas 
.

;par 64 focos #5 e #6 E filtros variados. 02r
I racks dimmerbox, cada qualcom 36 de ,

i 4kw, com filtros. 12 elipsoÍdal, de 750 
,

lwatts com zoom iris e faca, 10 atomic led
r 3000w, 28 refletores par led rgbwa com ,

:controle dmx e leds de 55x3w 24 moving,
r l-.^^.., Ê* +^J^- -J^ *^^-^beaw 5r todos da mesma marca,0Z

ma'quinas de fumac,a controladas via
dmx com ventiladores. 01 canhão

DIARIA

DIARIA

DIARIA
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; seguidor 7r, 08 minis brutt de 04 ou 06 ,

.lâmpadas dwe. 02 spliter (ou buffer) com i

i circuito,micro,processado,de ';

igerenciamento de sinal, com pelo menos,
I O+ entradas e 16 saí'das dmx 512 j

totalmente isoladas, 30 placas de led i

p10, 01 operador técnico e 01 auxiliar
técnÍco., todas as despesas para

montagem e instalac.a-o, e transporte
por conta da empresa contratada.

(Hospedagem e alímentação por conta
da contratada.)

rÉsrEtRA oÉ r-ró oúrooon ALÍA
DEFINIÇÃO P6MM: (16 ptacas) testeira

de led de alta resoluc,a-o para uso
externo (tipo outdoor) p06mm ou p6mm

i com resoÍuc,a-o fi'sica de g6x 96pixes,
iprocessador de vi'deo (dvi, hdmi, vga, sdi,

e rca), servidor de vi'deo, main power,
bumper, cabos e acesso'ríos,

cabeamento e operadores necessa'rios

o

R$
3.531,10

R$
3.109,93

R$
.537,44

oooa 
nt t

RS
3.53í,10

R$-
9.537,44

R$
3.109,83
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, para execuc.a-o, com computador
compati'vel com os sistemas. 01

operador técnico e 01 auxiliar técnico.,
, todas as despesas para montagem e

instalac,a-o, e transporte por conta da
empresa contratada. (Hospedagem e
alimentação por conta da contratada.)
GRID Q30/Q50: Estrutura montada em DIARIA
alumínio tipo grid p30150 para uso no
palco, sendo este para dar apoio há

estrutura de iluminação e painéis de led
das atrações que iram se aprêsentar, o
mesmo deve atender as necessidades
do cenário de todas as atrações com

dimensões: 12x8x6 e 02 ou 03
passarelas p50 cada uma com 1 1mts,

equipamento deve estar aterrado e
montado com todas as medidas de

seguranÇa, e todos acessorios
, necessarios tais como sintas, sleeve ,

pau de carga, base, talhas com á
capacidade de 01 tonelada cada. todas

as despesas para montagem e
instalac,a-o, e trânsporte por conta da
empresa contratada. (Hospedagem e
alimentação por conta da contratada.)

:PRATICAVEIS: 20 Móveis, em alumínio, DlÁRlA
medindo 2 x 1 metros por no mínimo

0,40cm de altura todas as despesas para
montagem e instalac,a-o, e transporte

por conta da empresa contratada.
(Hospedagem e alimentação por conta

da contratada.)
DISCIPLINADORES: 50 grades de DIARIA
fechamento em alumínio de 1.112

polegadas medindo no mínimo 2,00 m de
comprimento e no mínimo 1,10 de altura,
:, para dÍsciplinar entradas, isolar áreas, :

organizar filas dentro do espaço do
evento, proteger equipamentos,

permitindo a visibilidade deste, entre
outras finalidades. (Hospedagem e

alimentação por conta da contratada.)
SEGURANÇA: 12 (vinte e cinco) DIARIA

Profissionais por noite com experiência ,

:em eventos públicos e uníformizado para,
:reforçar os serviços da polícia e dar mais

segurança aos participantes da festa.
(Hospedagem e alimentação por conta

da contratada.)

:

;
í
I
,

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

R$
3.244,52

RS
2.500,00

R$
2.151,97

üü#448

.244,523

R$
2.500,00

R$
2.151,97

R$
2.539,2A
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1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

GLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO :

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1(um) mês, contados do(a) publicação deste, na forma
do arti$:105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.2. O ptazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previsias neste instrumento.

2.3. O contratado não tem direito subjetívo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2'5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

CLAUSULA TERCEIRA - MODEL0S DE EXEcUçÃo E GESTÃo cONTRATUATS (Art. 93,.llú
Vlle XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

GLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1, Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusuLA QUTNTA - PREçO (art. 92. U:
5.1. O valor totalda contratação e de R$ 55.000,00 (CINQUENTA E CTNCO MIL REAIS)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incídentes, taxa de adminístração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5'3. O valor acima é meramente estimativo, de forrna que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos e/ou executado.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vt):

6'1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ATt.9Z.V}:

7.1. Os preÇos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data da proposta de preços.
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços íniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao prímeiro, o ínterregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utÍlizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7,8. O reajuste será realizado por apostilamento.

GLÁUSULA OTTAVA - OBRtcAÇÕrS OO CONTRATANTE (art. 92. X. Xt e XtV):

8.1. Além das obrigações estabelecidas no Termo de Referêncía, são obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrígações assumídas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigído, no total ou em pafte, às suas
expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
ptazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.6, Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitír decisão sobre todas as solicítações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8,1.9. A Administraçào terá o praza de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogaçáo motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

ITAPETI},I
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8.1.11. Notificar os emÍtentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, aínda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA NONA - OBRIGAçÔES OO CONTRATADO (art. 92. XlV" XVr e XVil):

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus
os riscos e as despesas decorrentes da boa e peúeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

9.1.2. Atender às determinaçÕes regulares emítidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137. ll. da Lei n.o 14.133. de 2021) e prestartodo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos;

9.1.4. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Físcal para fíns de pagamento, os seguíntes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidóes que comprovem a regutraridade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormalou acidente que se verifique no localda execução do objeto contratual.

9.1,7 . Paralisar, por determinaçáo do contratante, qualquer atividade quê não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
leipara pessoa com deficiência, para reabilítado da Prevídência Socialou para aprendiz, bem como
as reservâs de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.o 14.133, de 2021);

9.1 .10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
paráqrafo único. da Lei n.o 14.133. de 2021);

ITAPETI}'I
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9.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, ínclusíve quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e íncertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

art. 124. ll. d. da Lei no 14.133, de 2021.

9.1.13. Cumprir, além dos postulados legaÍs vigentes de âmbito federal, estadualou municipal, as
normas de segurança do contratante;

9.1.14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendaçôes de boa técnica e a legislaçâo de regência;

9.1.í5. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso
por força da execuçáo deste contrato;

9.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executívos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
ínstrumento congênere.

9.1.18. Não permitír a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condiçáo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilízação do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou ínsalubre.

GLAUSULA DÉCIMA- GARANTTA DE EXECUÇÃO (art. gZ. Xlt):

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

GLAUSULA DECIMA PRTMEIRA- TNFRAçOES E SANçÕES ROr'IINISTRATIVA§ (art. 92. XtV):

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2o. da Lei no 14.133, de 2021);

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133. de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "ê", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas "b", "c" e "d",

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. '!56, §5". da Lei no 14.1 33, de 2021).

iv. Multa

1. Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,
até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de2A21.

4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 1oo/o a30%
do valor do Contrato.

5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de
5,AAo/o a 15% do valor do Contrato.

6. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 5,00% a 10% do valor do
Contrato.

7 . Para infraçÕes descritas na alínea "d" do subitem 12.1 , a multa será de 2,0Ao/o a 5,00% do valor
do Contrato.

8. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 1,00% a 5,00o/o do valor
do Contrato

11.3, A aplicaçáo das sançÕes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133,
de 2021).

11.4.Todas as sanções prevístas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7o. da Lei no 14.133. de 2021).

1 1 .5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n" 14.133, de 2021)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a díferença será
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §Bo, da Lei no 14.133, de
2A21).

11.7 . Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adminístratívamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanÇões realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sançóes serâo considerados (art. 'í56, §1o, da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação cu o aperfeiçoamento de programa de integridede, conforme ncrmas e

orientações dos órgãos de controle.

11.10. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referída Lei (art. 159).

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133. de 2021).

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relatívos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publícidade no Cadastro Nacíonal de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacionalde Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Leino 14.133. de 2021).

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLAUSULA DÉGrMA SEGUNDA- DA EXTrNçÃO CONTRATUAL (art. 92. XrX):

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as pades, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no Ítem anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Adminístração optar pela extinçâo do contrato e, nessê caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuídade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.3.2. A extinção nesta hípótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notiflcação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

12.3.3. Caso a notifÍcação da náo-contínuidade do contrato de que trata este subítem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratualocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.

12.3.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrígaçôes nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos prevístos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem como
amígavelmente, assegurados o contradítório e a ampla defesa.

12.3.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.6.1. Se a operação implícar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. Q termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1 2.4.3. lndenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econÔmico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 13í, caput. da Lei n.o 14.133. de 2021).

12.6, O contrato poderá ser extÍnto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
físcalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou porafinidade, atéoterceirograu (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133,de2A21).
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GLAUSULA OÉCrme TERCETRA - OOrnçÃo oRçAMErurÁRrR (arr. 92. Vilt):
13'1' As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

LEI MUNICIPAL N.'. 555123, QUE DlsPÕE soBRE o oRÇAMENTo Do MUNICípto nARA o
EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2024, EM:
UNIDADE ORÇAMENTARIA: O9.OO1 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORToS E TURISMo
2110 _ FESTA DO PADROEIRO SÃO VICENTE FERRER
ETEMENTO DE DESPESA: 33.90.36 - oUTRoS SERVIÇOS DE TERCETROS - rESSOA
JURíDICA
FICHA: 581.

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçâo
da Lei Orçamentária respectiva e líberaçâo dos crédítos correspondentes, mediante
apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMI§SOS (Art. 92. III):
14'1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei
no 14.133. de 2A21, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei ,o 8.078. de 1990 - Códiqo de Defesa do Consu*ido, * e normas e
princípios gerais dos contratos.

GLAUSULA DÉCtMl\ QUTNTA - ALTERAçOES

15'1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei
no 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condíções contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limíte de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocoríer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 1J2 da Lei no 14.1a8, de 2021).

15.4' Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, díspensada a celebração de termo aditívo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

CLAUSULA DÉC|MA SEXTA - PUBL|CAçÃO

16'1 , lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçôes
PÚblicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.í 33, de 2021, bem como no respectívo sítío
oficial na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n3 14.133, de 2OZ1,e ao art. go. §2o. da Lei
n. 12.527, de 2011.

cLAUSt'LA DÉC|MA SÉT|MA- FORO (arr. 92, §í.):
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal êffi ......, Seção Judicíária de...... para dirimir os Íitígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92. §1o. da Lei no 14.133i21.
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